
 

 

PROJETO DE LEI N.º       , DE 2019 

(DO SR. JUNIOR BOZZELLA) 

 

Aumenta a pena do crime de entrada ou 

facilitação de ingresso de aparelho telefônico de 

comunicação móvel, de rádio ou similar, sem 

autorização legal, em estabelecimento prisional.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei aumenta a pena do crime de ingresso ou 

facilitação de entrada de aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem 

autorização legal, em estabelecimento prisional.  

                                           Art. 2º O Art. 349- A do Decreto-Lei Nº2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 349- A. 

...........................................................................................  

Pena: reclusão, de cinco a dez anos e poderá chegar a 12 anos caso a 

ação seja feita por pessoas integrantes de grupos criminosos ou quadrilha (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os aparelhos de celulares representou verdadeira revolução na vida da sociedade em 

geral, onde muitos assuntos podem ser resolvidos com apenas um clique, pagamentos, 

movimentações bancárias, enfim, uma tecnologia que facilita a vida da sociedade como um todo, 

mas que dependendo das mãos que se encontram podem ser verdadeiras armas. Um problema 

preocupante hoje é a entrada de celulares em estabelecimentos penitenciário, é um dos maiores 

desafios para as administrações penitenciárias, pois o ingresso de celulares em presídios, pode, 

por exemplo, em questão de minutos gerar uma rebelião. Usados por organizações criminosas 

dentro dos presídios ganham status de armas, pois é um instrumento até mais poderoso do que 



armas para aqueles que estão detidos, pois conseguem mesmo dentro das penitenciárias 

articular e comandar várias práticas ilícitas de organizações criminosas, como prática de 

seqüestros, extorsões, tráfico ilícito de entorpecentes e outros crimes afins. Não é incomum que 

chefes de grupos criminosos como o Primeiro Comando da Capital (PCC), Comando Vermelho, 

entre outros, que dão ordens e comandam o crime de dentro das prisões. Por isso, precisamos 

aumentar a pena para as pessoas que ingressam ou facilitam a entrada de celulares nos 

estabelecimentos penitenciários, pois eles são fundamentais para promover as atividades 

criminosas. Desta forma, propomos uma pena mais severa para este crime, de reclusão de cinco 

a dez anos, podendo chegar a 12 anos quando o ingresso seja feito por pessoas integrantes de 

grupos criminosos ou quadrilha. 

 

 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2019. 
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